
 

 

REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou uma Moção para reforçar a resposta do Hospital 

Amadora-Sintra e do Serviço Nacional de Saúde na Amadora, através da qual propôs reivindicar, 

junto da ULS Amadora-Sintra e do Ministério da Saúde, o cumprimento integral do Artigo 64.º da 

Constituição da República Portuguesa, bem como o reforço das equipas médicas afectas ao serviço 

de urgência do Hospital Amadora-Sintra, garantindo o regular funcionamento daquele serviço, tão 

importante para a população da Amadora e o reforço do número de profissionais de saúde nos 

Cuidados de Saúde Primários e hospitalares, garantindo os rácios estabelecidos e determinando o 

caminho para que toda a população da Amadora possa ter médico de família e também o reforço 

do financiamento do SNS já no Orçamento de Estado para 2026. 

Foi ainda deliberado, expressar a solidariedade aos médicos e demais profissionais do SNS que 

continuam a assegurar, com enorme esforço e sentido de dever, o funcionamento do Hospital 

Amadora-Sintra, como das Unidades dos Cuidados de Saúde Primários do Município da Amadora. 

– Moção. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Avenida dos Moinhos, N.º 6 na freguesia de Alfragide, na Amadora – Reabilita 

14/+/2024. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Rua General Alves Roçadas, N.º 13, na freguesia das Águas Livres, 

na Amadora – Reabilita 944/+/2024. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua 1.º de Maio, N.º 40, na freguesia da Venteira, na Amadora – Reabilita 

965/+/2024. 



 

 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Praceta Cerrado da Vinha, N.º 4 na freguesia da Falagueira-Venda 

Nova, na Amadora – Reabilita 967/+/2024. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua Alexandre Herculano, N.º 28, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 969/+/2024. 

 

No que se refere ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Rua do Outeiro, N.º 3, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 972/+/2024. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do  

condomínio, do imóvel, sito na Rua do Outeiro, N.º 1, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 478/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua Damião de Góis, N.º 18, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora – 

Reabilita 975/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do  

condomínio, do imóvel, sito na Rua Bartolomeu Dias, N.º 5, na freguesia das Águas Livres, na 

Amadora – Reabilita 989/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio,  

 



 

 

 

do imóvel, sito na Rua Bernardo Santareno, N.º 20 e 20A, na freguesia da Encosta do Sol, na 

Amadora – Reabilita 1011/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do  

condomínio, do imóvel, sito na Praceta Amadeu Sousa Cardoso, N.º 2, na freguesia da Encosta do 

Sol, na Amadora – Reabilita 1060/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua José Régio, Lote 294, Parcela 457, na freguesia da Encosta do Sol, na 

Amadora – Reabilita 1093/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Rua Elias Garcia, N.º 19, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, 

na Amadora – Reabilita 1160/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua António Prior do Crato, N.º 10, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 1167/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Rua Dom Nuno Alvares Pereira, N.º 31, na freguesia da Falagueira-

Venda Nova, na Amadora – Reabilita 1183/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua Martins Rosado, N.º 35, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na Amadora 

– Reabilita 1193/+/2025. 

 



 

 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Alameda dos Moinhos, N.º 4, na freguesia de Alfragide, na Amadora 

– Reabilita 1198/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua Luís Gomes, N.º 45, na freguesia da Mina de Água, na Amadora – Reabilita 

1203/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio, do imóvel, sito na Rua do Outeiro, N.º 3, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 972/ECO/2024. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, 

do imóvel, sito na Rua do Moinho do Castelinho, N.º 4, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 360/Vertical/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do  

condomínio, do imóvel, sito no Largo Ana de Castro Osório, N.º 14, na freguesia da Encosta do Sol, 

na Amadora – Reabilita 973/Vertical/2025. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado o desenvolvimento dos estudos necessários à 

elaboração de um Regulamento Municipal destinado à implementação do Cartão Municipal Saúde, 

dirigido à população sénior, com o objectivo de promover o acesso dos Cidadãos mais vulneráveis 

aos cuidados de saúde, bem como a criação efectiva do cartão supramencionado no prazo máximo 

de seis meses. - Cartão Municipal Saúde. 

 

 

 



 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora deliberou manifestar junto do Ministério da Justiça o interesse em 

proporcionar aos Amadorenses a resposta de justiça de proximidade oferecida pelos Julgados de 

Paz. – Julgados de Paz. 


